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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCN DE PLAGIO

Eu, Welington Silveira Pereira, discente do curso de Ciências Biológícas Licenciatura

da UEMASUL, declaro para os devidos fins, que o trabalho de finalização de curso

intitulado Comunidade de aranhas diurnas em vegetação arbóreo-arbustiva no Parque

Nacional da Chapada das Mesas, Maranhão, Brasil, foi devidamente passado no

sistema anti-plágio pelo orientadora do trabalho Regiane Saturnino, que se

responsabiliza e assegura que com exceção das citações devidamente indicadas e

referenciadas, este trabalho foi escrito pelo autor supracitado, e portanto não contém

plágio. Estou ciente das penalidades que poderão ser acarretadas, inclusive os

processos administrativos e as sansões legais caso tenha sido feito utilização de

materiais de terceiros sem serem referenciados, situação essa que se configura plágio.
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